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RESOLUCAO n° 002/2026

DISPOE SOBRE OS PROCEDIMENTOS E
MECANISMOS DE TRANSPARENCIA PUBLICA,
ACESSO A iNFORMACAO E FUNCIONAMENTO DO
SERVICO DE iNFORMACAO AO CIDADAO - SIC, NO
AMBITO DA CAMARA MUNICIPAL DE PEDRA
BRANCA, EM CONFORMIDADE COM A LEI DE
AcEsso A iNFORMAQAO, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, no use de sues
atribuic;6es legals e regimentals,

CONSIDERANDO os principia constimcionais da publicidade, transparéncia e eficiéncia
previstos no Constimiqio Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no Lei de Acesso é Informagiog

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os procedimentos relatives ao acesso é

informaqio no émbito do Poder Legislativo Municipal.

RESOLVE:
CAPiTUL0 I

DAS DISPOSIC6ES GERAIS

bite do Cémara Municipal de Pedra Branca, osArt. l°. Esta Resoluqio regulamenta, no im

procedimentos para garantia do acesso 8 informaqao, observadas as disposigées do Lei de Acesso

a Informaqéo.

Art.
I.
II.
III.

2°. Subordinam-se ao regime desta Resoluqio:

os érgios administrative da Cimara Municipal,
os gabinetes parlamentares, no que couber,
as unidades administrative e setores vinculados ao Poder Legislativo Municipal.

Art. 3°. O acesso é informagio pUblic serf assegurado mediante observéncia dos principia da
administraqéo pUblics e das seguintes diretrizes:
l. observéncia da publicidade Como preceito gera e do sigilo Como exceqio,
II. divulga¢5o de informa¢6es de interest pu'blico mdependentemente de solicitaqées,
Ill. utilizaqio de meios de comunicaqéo viabilizados pea tecnologia da informaqio;
IV. desenvolvimento da culture de transparéncxa,
V. estimulo ao controls social da administracio pUblics.
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CAPiTULO II
DA TRANSPARENCIA ATIVA

Art. 4°. A Cémara Munici al deveré remover if de endentemente de re uerimentos, ap p 1 p q

dlvulgaqio em seu sitio eletrénico oficial de informs yes de interesse coletivo ou gera,¢

obscrvando, no minima:
l.
II.
Ill.
IV.
V.
VI.
VII.
VIII.
IX.
X.
XI.
XII.

I.
II.
Ill.
IV.

estrutura organizacional, competéncias e legislaqio aplicével,

endereqo, telephones e horérios de funcionamento,
receitas e despesas,
licitaqbes, contratos e aditivos,
convenlos e mstrumentos congeneres,
remuneragio e subsidies,
relat6rios fiscals e de gesso;
diérias, passagens e veiculos oficiais,
perguntas frequents;
Serviqo de Informagzio ao Cidadéo - SIC;
Ouvidoria Legislativa;
dados gerais para acompanhamento de programas, aQ6es e projetos.

Art. 5°. As informaqbes disponibilizadas dever5o:
ser claros e atualizadas,
possibility gravaqio e impressio;
ser acessiveis é populagéo,
observer os requisites de acessibilidade digital.

CAPiTULO III

DO SERVICODE iNFORMACAOAO CIDADAO - SIC

Art. 6°. Fica instituido o Serviqzo de Informaqio ao Cidadio - SIC, responsével pelo atendimento
e orientagio ao priblico quanta ao acesso is informaqées.

Art. 7°. Compete ao SIC:
I.

II.
III.
IV.
V.

atender e oriental o cidaddo,
receiver pedidos de acesso é informag:5o,
informal sobre tramitagio de documentos,
encaminhar solicitag:6es as setores competentes,

monitorar prazos de resposta.

Art. 8°. O acesso é informa¢5o poderé ser solicitado:
I. presencialmente,
II. por neo eletrénico (e-SIC);
Ill. por outros meios disponibilizados pea Cémara.
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Art. 9°. O pedido de acesso A informaqio deveré center:
I. nome do requerente,
II. especificaqio da informagio requerida;
III. neo para recebimento da resposta.
§I° E vedada a exigéncia de motivaqio para o pedido de acesso é informacgio.
§2° Pedidos genéricos, desproporcionais ou que demander trabalhos adicionais de anélise
poderio ser indeferidos mediate justificativa.

CAPiTULO IV
DOS PRAZOS

Art. 10. O acesso i informagéo serf autorizado ou concedido imediatamente, sempre que
possivel.

Art. II. N§0 sendo possivel o acesso imediato, a Cémara Municipal deveré, no prazo de ate 20
(vine) dias:

I.

II.
III.

comunicar a data, local e mode para realizagio da consults, reproduqao ou obtenqio da
informagao;
indicar as raz6es de fate ou de direito da recuse, total ou parcial, do acesso pretendido,
comunicar que ni possui a informagio, indicando, se for do seu conhecimento, o érgao
ou entidade responsével.

§l° O prazo referido no caput poderé ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante
justificativa expresser, da quai sera cientificado o requerente.
§2° Os prazos servo contados a partir da data de protocolo do pedido.

CAPiTUL0 V
DAS HIPOTESESDESIGILO

Art. 12. O acesso é informagzéo poderé ser negado has hipéteses previstas em lei, especialmente
quando:
I. envolver informaqées pessoais protegidas,

It. comptometer a seguranqa institucional,
III. estiver legalmente classificada Como sigilosa.

Art. 13. As informagzées pessoais relatives é intimidade, Vida privada, honra e imager terio
acesso restrito, observada a legislaqio aplicével.

CAPiTULO VI
DOS RECURSOS

Art. 14. No case de indeferimento do pedido de acesso é informaqio, poderé O interessado
interpor recurse no prazo de 10 (dez) dias.
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Art. IS. O recurse serf dirigido 5 autoridade hierarquicamente superior é que proferiu a decisio,

devendo ser apreciado no prazo de 5 (cinco) dias.

cApiTuLo VII
DA AUTORIDADE DEMONITORAMENTO

Art. 16. Fico designada, mediate Portaria da Presidéncia, autoridade responsével polo

monitoramento do aplicaqio desta Resoluqéo.

Art. 17. Compete é autoridade de monitoramento:
I.
II.
III.
Iv.
V.

assegurar o cumprimento das normas relatives ao acesso é informa¢5o;

oriental os setores administrative,

monitorar a implementaqio da transparéncia ativa,

recomendar medias de aperfeiqoamento,

elaborate relatérios periédicos de acompanhamento.

I

I
I

CAPiTULO vm
DAS RESPONSABILIDADES

I
I Art. 18. Constituent condutas ilicitas:

I. recusal fomecimento de informaqéo sem fundament legal,

U. retarder deliberadamente o acesso 5 informaqio,

III. fomenter informagio incorreta ou incomplete de forma intencional,

IV. divulger informa<;5o sigilosa sem autorizaqio.

CAPiTULO IX
DAS DISPOSICOES FINAIS

i
I
!
l

I

I

Art. 19. A Cémara Municipal promovera:

I. capacitaqao dos servidores,

II. atualiza(;5o periédica do Portal da Transparéncia,

III. integragio entre SIC, Ouvidoria e demais canals institucionais.

Art. 20. Os cases omissos sera resolvidos pela Presidéncia da Camara.

Art. 21. Esta Resolugao entre em vigor na data de sua publicaqio.

Sala das Sess5es da Camara Municipal de Pedra Branca em 26 de main de 2026.
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